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SEMINÁRIO JURÍDICO – A INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA NA PERSPECTIVA DO STJ 2018  

II Seminário "A Incorporação Imobiliária na 

Perspectiva do STJ: a proteção do consumidor" 

 As perspectivas, os direitos e papéis dos consumidores 

que participam de negócios imobiliários estarão no 

centro dos debates da segunda edição do seminário A 

Incorporação Imobiliária na Perspectiva do STJ, que 

será realizado no dia 25 de abril no auditório externo do 

Superior Tribunal de Justiça, em Brasília. 

O evento, agora com o nome ampliado – A 

Incorporação Imobiliária na Perspectiva do STJ: a 

proteção do consumidor –, tem a coordenação científica 

do ministro Luis Felipe Salomão e do desembargador 

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro Werson Rêgo. 

As inscrições são abertas ao público e podem ser feitas 

até 24 de abril. 

A primeira edição do seminário foi realizada em junho 

de 2017. No evento, especialistas discutiram temas 

como as soluções extrajudiciais para os conflitos no 

setor, os distratos entre construtoras e consumidores e 

os julgamentos do STJ em questões como a taxa de 

assessoria técnica imobiliária (Sati). 

Nesta nova edição, magistrados, representantes do 

segmento imobiliário, membros de associações de 

consumidores e outros especialistas participarão de 

painéis temáticos que contarão com palestrantes de 

áreas distintas, em debates dinâmicos e sob pontos de 

vista múltiplos. 

Data: 25 de abril de 2018, das 9h às 13h. 

Local: Auditório do Superior Tribunal de Justiça 
Endereço: SAFS Quadra 06, Lote 01, Trecho III - Brasília/DF 
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NOTÍCIAS STF 

 

Plenário do STF decide que é inconstitucional 

redução de área preservada por meio de medida 

provisória 

A decisão unânime seguiu o voto da relatora, ministra 

Cármen Lúcia, no sentido da procedência da ADI 4717, 

ajuizada pela PGR contra a medida provisória que tratou 

da alteração nos limites de parques nacionais. 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal (STF), no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4717, decidiu que é 

inconstitucional a diminuição, por meio de medida 

provisória, de espaços territoriais especialmente 

protegidos. Os ministros, contudo, não declararam a 

nulidade da norma questionada nos autos, uma vez que 

os efeitos da medida provisória, posteriormente 

convertida em lei, já se concretizaram, incluindo a 

construção de usinas que já estão em funcionamento. 

Na ação, a Procuradoria-Geral da República (PGR) 

questionava a Medida Provisória (MP) 558/2012, que 

dispõe sobre alteração nos limites dos Parques 

Nacionais da Amazônia, dos Campos Amazônicos e 

Mapinguari, das Florestas Nacionais de Itaituba I, 

Itaituba II e do Crepori e da Área de Proteção 

Ambiental do Tapajós, com o objetivo de construir o 

Aproveitamento Hidrelétrico Tabajara, no Rio 

Machado. 

Na sessão desta quinta-feira (5), o julgamento foi 

retomado com o voto-vista do ministro Alexandre de 

Moraes, O ministro afirmou que a MP questionada fere 

o artigo 225, parágrafo 1º, inciso III, da Constituição 

Federal, na parte em que exige a edição de lei para 

alteração de área especialmente protegida. 

O ministro Alexandre de Moraes explicou que, apesar 

de medida provisória ter força de lei, no caso concreto 

– que trata da supressão de regime jurídico protetivo do 

meio ambiente – deveria ter sido observado o princípio 

da reserva legal.  “A MP, posteriormente convertida em 

lei, reduziu o patamar de proteção ambiental pela 

desafetação de grandes áreas em espaço territorial 

protegido, sem o respeito ao devido processo 

legislativo exigido pelo artigo 225”. Ele acrescentou 

que o processo legal pode incluir a realização de 

audiências públicas e a análise de impacto ambiental. 

Apesar da irreversibilidade fática das consequências 

causadas pela norma questionada, o ministro frisou a 

necessidade de fixar a inconstitucionalidade da 

possibilidade de edições de futuras medidas provisórias 

que esvaziem a salvaguarda do meio ambiente. 

Todos os demais ministros presentes à sessão votaram 

no mesmo sentido. 

(Assessoria de imprensa STF)  

NOTÍCIAS TST 

Dono da obra é responsável 

pela reparação de danos a 

pedreiro acidentado  
 

  A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

reconheceu a responsabilidade do dono de um galpão 

em Campo Grande (MS) pelo pagamento de 

indenização por danos morais e materiais a um pedreiro 

contratado como autônomo pelo empreiteiro da obra e 

vítima de acidente de trabalho no local da construção. 

Segundo o relator, ministro Cláudio Brandão, a 

jurisprudência do TST afasta a responsabilidade do 

dono da obra pelas obrigações trabalhistas 

assumidas pelo empreiteiro contratado para 

gerenciar a construção ou reforma, mas essa isenção 

não alcança ações indenizatórias decorrentes de 

acidente de trabalho. 

O pedreiro, que sofreu diversas fraturas ao cair de uma 

escada, obteve indenização de R$ 20 mil. No exame de 

recurso ordinário, o Tribunal Regional do Trabalho da 

24ª Região (MS) manteve a indenização. No entanto, 

com base na Orientação Jurisprudencial 191 da 

http://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/OJ_SDI_1/n_s1_181.htm#TEMA191
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Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do 

TST, afastou a responsabilização subsidiária do dono 

da obra pelo seu pagamento caso o empreiteiro não 

cumprisse a decisão judicial. 

No julgamento do recurso de revista, o relator, 

ministro Cláudio Brandão, assinalou que a OJ 191 

não se aplica às ações de natureza cível, que não 

dependem da existência do vínculo de emprego ou 

de relação de trabalho. No caso do acidente sofrido 

pelo pedreiro, a responsabilização teve fundamento 

nos artigos 186, 927 e 932, inciso III, do Código Civil, 

que tratam da reparação civil. 

Por unanimidade, os integrantes da Sétima Turma 

deram provimento ao recurso para restabelecer a 

sentença que reconheceu a responsabilidade do dono da 

obra quanto ao pagamento das indenizações por danos 

morais e materiais. 

Processo: RR-677-10.2012.5.24.0004 

 

Acordo firmado perante 

comissão de conciliação prévia 

fora de seus limites territoriais é 

inválido 

  A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho 

julgou inválido um acordo firmado perante a Câmara 

Intersindical de Conciliação Trabalhista do Comércio 

de São Paulo (Cintec-SP) entre a Arthur Lundgren 

Tecidos S.A. (Casas Pernambucanas) e um gerente que, 

nos últimos anos de contrato, trabalhou em 

Florianópolis (SC). Segundo o relator, ministro Hugo 

Carlos Scheuermann, o âmbito de atuação das 

comissões de conciliação prévia deve ficar restrito à 

localidade em que instituídas. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC) 

havia reconhecido a validade do acordo e julgado 

extinto o processo em que o gerente pretendia o 

pagamento de parcelas relativas ao contrato de trabalho. 

Para o TRT, não existe impedimento legal para que as 

partes transacionem direitos em comissão de 

conciliação instituída em local diverso daquele da 

prestação dos serviços. O acórdão observa, inclusive, 

que o empregado havia prestado serviços em São Paulo 

por mais de duas décadas. 

TST 

No exame do recurso, o ministro Hugo Carlos 

Scheuermann assinalou que, de acordo com o artigo 

625-D da CLT, a ação trabalhista será submetida a 

comissão de conciliação prévia “se, na localidade da 

prestação de serviços, houver sido instituída a 

comissão no âmbito da empresa ou do sindicato da 

categoria”. Assim, entendeu que não é lícito às 

comissões proceder à tentativa de conciliação de 

conflitos ocorridos em base territorial diversa. 

O relator destacou vários julgados de outras Turmas do 

TST em sentido semelhante e concluiu que a comissão 

de conciliação prévia que teria atribuição para analisar 

a demanda seria aquela instituída na cidade em que o 

gerente prestou seus últimos anos de serviço, já que 

foi nesta localidade que surgiu o conflito de trabalho 

existente. 

Por unanimidade, a Turma deu provimento ao recurso 

de revista do gerente e, reconhecendo a invalidade do 

acordo, determinou o retorno dos autos ao TRT-SC para 

que prossiga no exame dos recursos ordinários. 

Processo: RR-523700-79.2009.5.12.0031 

 

DESTAQUES 

 

CONGRESSO DERRUBA VETO DE 

TEMER A REFIS DE MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS 
 

O Congresso Nacional derrubou, nesta terça-feira (3/4), 

o veto da Presidência da República ao programa de 

parcelamento de dívidas fiscais de micro e pequenas 

empresas. O programa, apelidado de Refis das 

Pequenas Empresas, havia sido aprovado no fim de 

2017, mas foi vetado pelo presidente Michel Temer por 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/2002/L10406.htm
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/resumoForm.do?consulta=1&numeroInt=99789&anoInt=2014
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?conscsjt=&numeroTst=523700&digitoTst=79&anoTst=2009&orgaoTst=5&tribunalTst=12&varaTst=0031&consulta=Consultar
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considerar que ele feria a Lei de Responsabilidade 

Fiscal. 

A derrubada do veto ao PLC 164/2017 era uma 

reivindicação de parlamentares e entidades ligadas ao 

empreendedorismo. Para Temer, o projeto fere a LRF 

por não prever a origem dos recursos que cobririam a 

renúncia de receita decorrente dos descontos oferecidos 

às empresas que refinanciassem suas dívidas. 

 

O novo Refis concede descontos de juros, multas e 

encargos com o objetivo de facilitar e parcelar o 

pagamento dos débitos vencidos até novembro de 

2017, desde que 5% do valor total sejam pagos em 

espécie, sem desconto, em até cinco parcelas 

mensais. 

O restante da dívida pode ser pago em até 15 anos, 

com redução de 50% dos juros, 25% das multas e 

100% dos encargos legais. Se as empresas optarem por 

quitar a dívida em menos tempo, poderão ter descontos 

maiores. Pelo projeto, os micro e pequenos empresários 

podem aderir ao programa até três meses após entrada 

da lei em vigor. 

 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E 

CONTENCIOSO COORDENAÇÃO-GERAL DE 

TRIBUTAÇÃO 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 9 DE MARÇO 

DE 2018 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 

PREVIDENCIÁRIAS  

EMENTA: ABONO ÚNICO. DESVINCULAÇÃO DO 

SALÁRIO. CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO. BASE DE CÁLCULO. NÃO 

INTEGRAÇÃO.  

O abono único concedido por meio de Convenção Coletiva 

de Trabalho, caracterizado como pagamento único, sem 

habitualidade, desvinculado do salário e sem 

contraprestação de serviços prestados, subsume-se na 

previsão de que trata o inciso XXX do artigo 58 da IN RFB 

n.º 971, de 2009, portanto, não integra a base de cálculo 
para fins de incidência de contribuições previdenciárias.  

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº57, DE 28 DE MARÇO 

DE 2018 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. 

EMENTA: Por força do disposto no inciso II do § 2º e no 

inciso I do § 3º, ambos do artigo 3º da Lei nº 10.637, de 

2002, é vedada a apuração de crédito da Contribuição para 

o PIS/Pasep em relação aos dispêndios da pessoa jurídica 

com a concessão de valetransporte em pecúnia a 
trabalhadores.  

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS  

EMENTA: Por força do disposto no inciso II do § 2º e no 

inciso I do § 3º, ambos do artigo 3º da Lei nº 10.833, de 

2003, é vedada a apuração de crédito da Contribuição para 

o PIS/Pasep em relação aos dispêndios da pessoa jurídica 

com a concessão de vale transporte em pecúnia a 
trabalhadores.  

 

 

 

 

PORTARIA Nº 233 do MINISTÉRIO DAS 

CIDADES, de 29 de março de 2018 

Altera a Portaria nº 114, de 9 de fevereiro de 2018, que 
dispõe sobre as condições gerais para aquisição de 
imóveis com recursos advindos da integralização de 
cotas no Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), no 
âmbito do Programa Nacional de Habitação Urbana 
(PNHU), integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida 
(PMCMV)”.  

Para ter acesso a Portaria clique aqui. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7 DE 29 DE 

MARÇO DE 2018 do MINISTÉRIO DAS 

CIDADES 

“Regulamenta, no âmbito do Ministério das Cidades, o 

Processo Seletivo Simplificado relativo aos exercícios de 

2018 e 2019 para contratação de operações de crédito para 

a execução de ações de saneamento - Mutuários 

Públicos”. 

Para ter acesso a IN clique aqui. 

 

 PUBLICAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO de 02 a 06/04/2018 

 

https://www.congressonacional.leg.br/materias/vetos/-/veto/detalhe/11664
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/04/2018&jornal=515&pagina=111&totalArquivos=154
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/04/2018&jornal=515&pagina=109&totalArquivos=154
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 29 DE 

MARÇO DE 2018 DO MINISTÉRIO DO 

PLANEJAMENTO  

“Dispõe sobre o Sistema de Planejamento e Gerenciamento 

de Contratações – PGC e sobre a elaboração do Plano 

Anual de Contratações de bens, serviços, obras e 

soluções de tecnologia da informação e comunicações 

no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional.” 

Para ter acesso a IN clique aqui. 

 

 

 
 

 

 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=02/04/2018&jornal=515&pagina=138&totalArquivos=154

